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EMBARGANTE
: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra decisão da Corte Especial, proferida em 15/03/2012, assim ementada:

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE LIMINAR EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TETO REMUNERATÓRIO. INTERFERÊNCIA DO JUDICIÁRIO. PRERROGATIVAS DA CASA LEGISLATIVA. INDEPENDÊNCIA HARMÔNICA DOS PODERES. GRAVE LESÃO À ORDEM PÚBLICA.

1. A suspensão de segurança, expressão utilizada em sentido genérico, em face da execução de liminar ou de sentença, não constitui o julgamento de mérito, na perspectiva do acerto ou desacerto da decisão ou da sentença, em face do ordenamento jurídico. Constitui, sim, uma via excepcional de revisão temporária, no plano da produção de efeitos (eficácia) do ato judicial. Seu enfoque se restringe ao exame da potencialidade danosa do provimento jurisdicional, a fim de se “evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas” (arts. 4º da Lei 8.437, de 30/06/1992, e 15 da Lei 12.016/2009).

2. Em suspensão de segurança, não tem pertinência, em regra, o exame conclusivo ou certificador das questões de mérito envolvidas no debate do processo de fundo, discussão que deve ser conduzida pelas vias recursais ordinárias, no estuário do juiz natural. Mas, como nenhum exame jurídico pode perder a noção de sistema, tem-se admitido, a título de delibação ou de descrição do cenário maior do caso, para aferição da razoabilidade do deferimento ou do indeferimento do pedido, um juízo mínimo a respeito da questão jurídica deduzida na ação principal. 

3. À luz da sistemática do instrumento jurídico em análise, e pela visão que ora se faz possível dos fatos, anterior à instrução do processo, etapa na qual as partes exercerão o contraditório e produzirão as suas provas, vislumbra-se, na espécie, pressuposto suficiente para o deferimento da medida pleiteada pela União, vistos os fatos pela vertente da lesão à ordem pública — “... a situação e o estado de legalidade normal, em que as autoridades exercem suas precípuas atribuições e os cidadãos as respeitam e acatam, sem constrangimento ou protestos.” —, cujo conceito abrange a ordem administrativa em geral, caracterizada na hipótese como a normal execução do serviço público ou o devido exercício das funções da Administração pelas autoridades constituídas
. 

4. A alteração abrupta, sem contraditório, de inúmeras situações jurídicas remuneratórias constituídas e seladas pelo teste do tempo, quando ainda existe discussão jurídica não certificada sobre determinadas verbas, se salariais ou se indenizatórias, tem aptidão para dificultar, senão inviabilizar, a estrutura de funcionamento das complexas atividades da Câmara dos Deputados.

5. O teto remuneratório constitucional existe e deve ser observado, mas a par disso existe a independência (harmônica) dos poderes, com suas prerrogativas constitucionais, e que andam com os seus próprios pés, sem tutela, como é das regras republicanas. A Constituição confere privativamente à Câmara dos Deputados competência para “dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.” (art. 51, IV).

6. A ingerência da atividade jurisdicional sobre atribuições de outro Poder da República, importando alterações na condução do planejamento da sua atuação, deve ser feita, em princípio, de forma pontual — v.g., em relações jurídicas específicas, com sujeitos determinados —, com critério e prudência. A decisão que, substituindo-se à atribuição legislativa de uma das casas do Congresso Nacional, impõe regras remuneratórias gravosas aos servidores e membros da Câmara dos Deputados, atenta contra a ordem pública, nela incluída a ordem administrativa, no ponto em que põe em xeque o normal funcionamento dos serviços públicos da Câmara Baixa.

7. Improvimento do agravo regimental.

Sustenta o embargante que, em 21/09/2011, “a Segunda Turma deste Tribunal negou provimento ao agravo regimental interposto pela União em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, ‘apenas para excluir da decisão impugnada a prévia cominação de multa diária...”. Assim, afirma, quando do julgamento do agravo regimental, o ato judicial que contrariava o interesse defendido pela União já não era a decisão de 1º grau, mas sim o acórdão daquela Turma Recursal. Dessa forma — prossegue — houve omissão no que se refere à perda de objeto do SLAT em relação à liminar de 1º grau, “bem como no tocante à incompetência do Tribunal Regional, seja por ato da Presidência, seja por ato do Plenário, para suspender a eficácia da decisão proferida no agravo de instrumento pela Segunda Turma, donde veio a constrição à esfera jurídica da União (Mesa da Câmara dos Deputados).

Alega, ainda, contradição no acórdão embargado, haja vista que, de um lado, reconhece que o teto remuneratório constitucional existe e deve ser observado, mas, de outro, afirma que quem deve editar resolução (ou ato símile) sobre a matéria é o próprio Senado Federal, no uso das suas prerrogativas constitucionais e atenta às suas peculiaridades.

Afiança que tal contradição compromete o acórdão e dela também “ressalta omissão em relação ao disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição da República, pois o Tribunal, na prática, acaba por abdicar da função de apreciar lesão a direito, sob o inapropriado escudo da cláusula de separação dos Poderes” (fl. 695).

É o relatório.

� MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, habeas data, ação direta de inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 83.
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